
LEI Nº 1620, de 10 de agosto de 2020.
AUTORIZA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE COBRANÇA DE IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OTÁVIO LANDMEIER, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de instituições bancárias para realizar serviços de cobrança de impostos, taxas e contribuições municipais.
Art. 2º Fica estipulado o valor de R$ 2,50(dois reais e cinquenta centavos) por ato de cobrança e sua respectiva autenticação, podendo o valor ser corrigido anualmente por índice oficial, nos casos de prorrogação dos contratos.
Art. 3º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
0301 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
04.122.0010.2005 - Manutenção Secretaria Administração e Finanças
3.3.90.39.81.000000 - serviços bancários
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 10 de agosto de 2020.
                                                          Otávio Landmeier
                                                           Prefeito 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebemeier
Secretária Municipal de Administração
